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EDITAL Nº 01/2026/CMPI


DISPÕE SOBRE A ELEIÇÃO DAS ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS PARA O PROCESSO ELEITORAL DO CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA (CMPI), PARA O PERÍODO DE 2026/2028.

Conselho Municipal da Pessoa Idosa de Timbó (CMPI), no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº 3.564/2025, publica o presente Edital para eleição dos conselheiros representantes das entidades não governamentais que comporão o (CMPI) para o biênio 2026/2028:

1. Da Convocação:

1.1 Ficam convocados os representantes de Organizações da Sociedade Civil, Entidades Não Governamentais, Clubes de Serviços e outras Entidades representativas da sociedade civil para participar da Assembleia Geral de eleição para integrar o Conselho Municipal de Direito da Pessoa Idosa (CMPI) para o biênio 2026/2028.

2. Do número de vagas: 

 2.1 De acordo com o inciso II do art. 10 da Lei 3.564/2025, serão eleitos 08 (oito) conselheiros titulares com os respectivos suplentes, indicados por Entidades não-governamentais e nomeados pelo Poder Executivo, que atuem na proteção e direitos da Pessoa Idosa, eleitos em fórum próprio.
2.2  Conforme disposto no art. 14 da Lei nº 3.564/2025, os representantes das entidades não governamentais serão indicados pelo representante legal, após convocação para este fim pelo CMPI.

3. Das Entidades que poderão participar:

3.1. Poderão se inscrever as Organizações da Sociedade Civil, Entidades Não Governamentais, Clubes de Serviços e outras Entidades representativas da sociedade civil, com sede no Município de Timbó (SC), com funcionamento mínimo de 1 (um) ano no Município e que desenvolvam atividades relacionadas à promoção, defesa ou atendimento dos direitos das pessoas idosas.

4. Das inscrições:

4.1 As inscrições estarão abertas no período de 02/02/2026 a 06/02/2026, na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, situada na Av. Sete de Setembro, 595, no Centro de Timbó, no horário das 8:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas mediante protocolo da documentação exigida.

4.2 Documentos necessários:
a) Requerimento de inscrição (Anexo I deste Edital);
b) Cópia de RG e CPF dos representantes indicados (titular e suplente);
c) Ata ou documento da entidade que comprove a indicação dos representantes;
d) Declaração que a entidade atua há mais de um ano no Município de Timbó, desenvolvendo atividades relacionadas à promoção, defesa ou atendimento dos direitos das pessoas idosas (Anexo III).

4.3. Os documentos deverão ser protocolados junto a gestão administrativa da Secretaria de Assistência Social, no horário das 8:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas, à Avenida Sete de Setembro, 595 - Centro de Timbó, endereçado à Comissão Eleitoral da Assembleia de Eleição da Organizações Não Governamentais do Conselho Municipal de Direito da Pessoa Idosa (CMPI), conforme prazo estabelecido no calendário deste edital, em envelope fechado.

5.  Do processo de eleição:

5.1   O Conselho Municipal de Direito da Pessoa Idosa (CMPI), por meio de comissão instituída para esta finalidade, ficará responsável pela condução dos trabalhos para eleição das Entidades Não Governamentais.
5.2. A eleição será realizada em Assembleia Geral convocada pelo Conselho Municipal de Direito da Pessoa Idosa (CMPI), no dia 27/02/2026, às 9:00h, no local Sala de Reuniões dos Conselhos.
5.3 Serão eleitores, todos os conselheiros titulares do Conselho Municipal de Direito da Pessoa Idosa (CMPI)  e os delegados indicados pelas organizações não governamentais participantes da Assembleia. 
5.4 Os eleitores deverão votar em 01 (uma) das entidades inscritas.
5.5 Serão consideradas eleitas as entidades mais votadas, na ordem decrescente de votos.
5.6  Em caso de empate, será adotado como critério de desempate a maior antiguidade da entidade no município. Persistindo o empate, será realizado sorteio.
5.7	O resultado final do fórum da eleição será apresentado pela comissão eleitoral e encaminhado para publicação no Diário Oficial do Município através do site www.diariomunicipal.sc.gov.br até o dia 27 de fevereiro.  

6. Da posse e mandato dos membros eleitos: 
 
6.1	 A posse dos novos membros do Conselho Municipal de Direito da Pessoa Idosa (CMPI)  dar-se-á pelo Prefeito, ou por quem o mesmo designar, em data, horário e local a ser informada posteriormente após a publicação.  
 
6.2	 O mandato dos membros eleitos para compor o Conselho Municipal de Direito da Pessoa Idosa (CMPI)  será de dois anos, sendo permitida a recondução por igual período.

7. 	Disposição Final 
 
7.1	– Em caso de omissão deste Edital, as questões serão resolvidas pela Comissão Eleitoral sem prejuízo de edição de novos editais e resoluções por parte do Conselho Municipal de Direito da Pessoa Idosa (CMPI).  

8.  O Processo Eleitoral obedecerá ao seguinte cronograma: 

8.1  O calendário da Assembleia de Eleição da Organização Não Governamental respeitará o que segue:

	DATA
	AÇÕES

	30/01
	Publicação de edital do processo de eleição das organizações não governamentais no site oficial da prefeitura Municipal de Timbó (www.timbo.sc.gov.br) e no Diário Oficial dos Municípios.

	02/02 a 06/02
	Prazo para entrega da documentação para credenciamento da organização não governamental. Os documentos deverão ser protocolados na Secretaria Municipal de Assistência Social, Avenida Sete de Setembro,595 - Centro de Timbó.

	09/02
	Publicação das Organizações Não Governamentais inscritas.

	10/02 a 11/02 
	Análise da documentação enviada pelas organizações não-governamentais

	12/02
	Publicação das organizações não governamentais inscritas, deferidas e indeferidas para participar da Assembleia de Eleição 

	13/02 a 16/02
	Prazo final para manifestação da organização não governamental acerca do indeferimento

	17/02
	Prazo final para análise dos recursos apresentados

	18/02
	Publicação das organizações não governamentais habilitadas a participarem da Assembleia de Eleição

	27/02
	Realização da Assembleia para Eleição das Organizações Não Governamentais.

	28/02
	Publicação das organizações não governamentais eleitas na Assembleia de Eleição

	28/02
	Envio ao executivo municipal da lista dos conselheiros para elaboração de Decreto de nomeação dos conselheiros que irão compor o CMPI, 2026/2028.

	13/03
	Posse dos conselheiros que irão compor o CMPI, 2026/2028




Artigo 7º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Timbó (SC), 30 de janeiro de 2026.





Jean Messias Rodrigues Vargas
Presidente do CMPI de Timbó
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ANEXO I


(Papel timbrado, logo, nome da representação)

REQUERIMENTO DE HABILITAÇÃO

À  
Comissão Eleitoral da Assembleia de Eleição das Organizações Não Governamentais do CMPI 
Timbó - SC

Pelo presente documento requer HABILITAÇÃO AO PROCESSO ELEITORAL DA SOCIEDADE CIVIL NO CMPI, junto à Comissão Eleitoral do Conselho Municipal de Direito da Pessoa Idosa (CMPI).

I - Identificação da representação (assinalar apenas uma alternativa):
(  ) Atendimento à Pessoa Idosa.
(  ) Promoção, defesa e garantia dos direitos fundamentais da Pessoa Idosa. 


II - Identificação do representante legal da organização: 
Nome: 
Função CNPJ/CPF:
Endereço: Telefone: 
Endereço eletrônico: 
Telefone da organização não governamental:

III- Identificação do delegado(a) titular/votante: 
Nome CNPJ/CPF:
Endereço: 
Telefone: 
Endereço eletrônico: 

IV- Identificação do delegado(a) suplente/votante: 
Nome CNPJ/CPF:
Endereço: 
Telefone: 
Endereço eletrônico: 


__________________________________________
Nome e Assinatura do Representante Legal da Organização





(Papel timbrado, logo, nome da representação)

ANEXO II

IDENTIFICAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO

Timbó, ........ de ............. de 2026.

À Comissão Eleitoral da Assembleia de Eleição das Organizações Não Governamentais do CMPI
Timbó - SC

Assunto: Indicação de Conselheiros (as) representantes para compor o Conselho Municipal de Direito da Pessoa Idosa (CMPI) de Timbó – 22026/2028. 

Indicamos abaixo os Conselheiros (titular e suplente), que passarão a compor o CMPI, 2026/2028, representando ...................... (Identificar neste espaço o nome da organização).

Nome do Conselheiro titular:
Naturalidade: 
UF:
Data de Nascimento:
RG:
CPF:
Endereço Residencial:
Telefone Residencial: 
Celular:
E-mail: 
Escolaridade: 
Profissão:


Nome do Conselheiro suplente: 
Naturalidade: 
UF: 
Data de Nascimento:
RG:
CPF: 
Endereço Residencial:
Telefone Residencial:
Celular:
E-mail: 
Escolaridade:
Profissão:


_____________________________________________
Nome e assinatura do (a) representante legal





ANEXO III

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os devidos fins, que a entidade ________________________________________, inscrita no CNPJ sob nº ____________________, com sede no Município de Timbó/SC, atua de forma contínua e ininterrupta há mais de 01 (um) ano neste Município, desenvolvendo atividades relacionadas à promoção, defesa e/ou atendimento dos direitos da pessoa idosa.

A presente declaração é emitida para fins de habilitação no processo eleitoral do Conselho Municipal da Pessoa Idosa – CMPI, referente ao biênio 2026/2028, conforme previsto no Edital nº 01/2026/CMPI.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Timbó (SC), ____ de __________________ de 2026.


Nome do(a) representante legal
Cargo: _________________________________
CPF: _________________________________
Assinatura

(Carimbo da entidade, se houver)
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